
 

 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA 

DE TRÊS RIOS – RJ 

 

 

 

Processo nº: 0002517-85.2017.8.19.0063 

 

 

 

 

 CARLOS MAGNO, NERY & MEDEIROS SOCIEDADE DE ADVOGADOS, 

representada pela Dra. Jamille Medeiros, devidamente nomeada por este douto Juízo 

como Administradora Judicial na RECUPERAÇÃO JUDICIAL da sociedade empresária 

TTRANS, por meio desta, expõe e requer o que segue.  

 

 Em complementação ao laudo de votação acostado junto à Ata de Assembleia 

Geral de Credores, segue nova juntada para fins de correção de erro material contido às 

fls. 2045. 

 

 

Nestes Termos 

Pede Deferimento, 

Rio de Janeiro, 11 de março de 2019. 

 

CARLOS MAGNO, NERY & MEDEIROS SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

Administradora Judicial 

Jamille Medeiros  
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